LEI N° 359, DE 17/12/71


Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para pagamento de 13° Salário, de que trata a Lei Municipal n° 169, de 1°/12/67.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1° - O Executivo Municipal fica autorizado a, de acordo com a Lei Municipal n° 169, de 1°/12/67, abrir crédito adicional especial no montante de 

Cr$-36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros) classificando-o na seguinte rubrica: 3.2.9.0.89 – Diversas Transferências Correntes.


Art. 2° - Como recurso à abertura do Crédito Adicional Especial autorizado, o Executivo Municipal poderá cancelar a importânciade Cr$-36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros) das seguintes rubricas orçamentárias: 3.1.1.1.62 – Salários e 3.1.1.1.72 – Salários, conforme disposições contidas no art. 42 e Item III do aritgo 43 da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1964.


Art. 3° - O Executivo Municipal fará constar nos orçamentos vindouros dotações próprias para pagamento do 13° Salário previsto na Lei Municipal n° 169, de 1°/12/67.


Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

